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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.º 3.347, DE 2012

(Da Sra. Erika Kokay)

Altera dispositivos das Leis nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; e revoga dispositivos das Leis nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e  nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 15-A Os empregadores domésticos ficam obrigados a depositar, conforme o prescrito art.15, caput, desta lei, um por cento sobre a remuneração paga ou devida ao empregado doméstico, a partir do ano seguinte à vigência dessa lei, acrescido de mais um por cento a cada ano, cumulativos até o limite de oito por cento.

Parágrafo único. Caso o empregador doméstico tenha optado pela inclusão do seu empregado no FGTS antes da vigência da sistemática de transição, aplica-se ao recolhimento a alíquota prevista no caput do art. 15.” (NR)

Art. 2º O art. 12 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. ...............................................................................

............................................................................................

VII – até o exercício de 2020, ano-calendário de 2019, a contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado;

VIII – o valor depositado no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS para empregado doméstico, acrescido de um quarto à título de estímulo à formalização do emprego doméstico, enquanto durar o período de transição previsto no art. 15-A, da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990. 

............................................................................................

§ 3°  As deduções de que tratam o inciso VII e VIII do caput deste artigo: 

I – estão limitadas: 

............................................................................................. 

II - aplicam-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual; 

III - não poderão exceder: 

a) ao valor da contribuição patronal e dos depósitos no FGTS calculada sobre um salário-mínimo mensal, sobre o décimo terceiro salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos também a 1 um salário-mínimo; 

.............................................................................................

IV - ficam condicionadas à comprovação da regularidade do empregador doméstico perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual.” (NR)

Art.3º Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I – o Art. 3º-A da Lei n.º 5.859, de 11 de dezembro de 1972; e,

II – o §3º do art. 15 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O trabalho doméstico detém a lamentável condição de segmento menos formalizado entre as categorias de trabalhadores. Várias são as causas, mas é inegável que o custo com os encargos trabalhistas é determinante.

A Lei n.º 9.250, de 1995, alterada pela Lei n.º 11.324, de 2006, estabeleceu sistemática de estímulo da formalização pela via do incentivo fiscal. Com vigência até o ano de 2012, para fins do ano base de 2011, é possível descontar do Imposto de Renda a contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado, limitada a um salário mínimo. 

Cálculos da Receita Federal apontam que, entre 2006 e 2010, mais de 700 mil empregados domésticos saíram da informalidade. A Renúncia Fiscal apenas em 2010 foi da ordem de R$ 500 milhões.

Como experiência, a iniciativa se mostrou válida e merece ser continuada, principalmente em face da ainda extensa informalidade no setor doméstico e da necessidade de expansão dos direitos da categoria.

Um desses direitos é o de formar um Fundo durante a vigência do contrato de trabalho. A facultatividade da adesão do empregador doméstico ao regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS dificulta a extensão do direito aos trabalhadores. Tornar a adesão obrigatória, pura e simplesmente, é forçar o recuo na formalização dos vínculos ou, pior, pressionar pelo aumento do desemprego pela diminuição da oferta de vagas.

Nesse sentido propomos a extensão dos efeitos alcançados pela possibilidade de dedução da parcela patronal devida à Seguridade Social, até o ano de 2020, bem como aproveitamos o modelo para estimular a gradativa inclusão dos trabalhadores domésticos, de forma obrigatória, no regime do FGTS.

Para tornar o regime obrigatório, entendemos que seria benéfico criar uma escala cumulativa de alíquotas até que o tratamento dado aos domésticos se iguale aos outros trabalhadores urbanos e rurais, facilitando a inclusão do empregado doméstico no regime do FGTS. 

Essa inclusão se dará na proporção de 1% por cento sobre a remuneração do empregado (salários, gratificações, décimo terceiro) a partir do ano seguinte à vigência da alteração, acrescido de mais 1% a cada ano, cumulativos até que a alíquota se iguale à de 8% já estabelecida para os demais trabalhadores no art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

Além disso propomos um adicional de 25% na dedução do imposto de renda como incentivo à manutenção dos vínculos empregatícios.

Com essas medidas, acreditamos que, além de buscarmos a justiça no tratamento jurídico laboral com os trabalhadores domésticos, obteremos como efeitos positivos acessórios o fortalecimento do FGTS, com o incremento na captação de recursos que são destinados para investimentos em saneamento básico, infraestrutura e habitação popular, bem como a expansão do Seguro-Desemprego. 

Pela relevância e alcance social da medida, esperamos contar com o apoio dos/as nobres colegas para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 06 de março de 2011.

             Deputada ERIKA KOKAY

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se. 

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. 

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei. 

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de que trata o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)
§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)
§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)


§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)



Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

.......................................................................................................................................................

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos:

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, produzindo efeitos a partir de 1/1/2011)


II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;

IV - (VETADO)

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965;

VII - até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)
§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o imposto devido em mais de doze por cento.

§ 2º (VETADO)

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo: 

I - está limitada: 

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração em conjunto;  

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;  

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual; 

III - não poderá exceder: 

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos também a 1 (um) salário mínimo;  

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;  

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006)
Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído.

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972

Dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial destas, aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 2º  Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apresentar: 

I -  Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - Atestado de boa conduta; 

III - Atestado de saúde, a critério do empregador. 

Art. 2º-A  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário do empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou moradia. 

§ 1º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput deste artigo quando essa se referir a local diverso da residência em que ocorrer a prestação de serviço, e desde que essa possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as partes. 

§ 2º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial nem se incorporam à remuneração para quaisquer efeitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006)



Art. 3º  O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, após cada período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou família.  (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006)



Art. 3º-A. É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, mediante requerimento do empregador, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, de 23/3/2001)



Art. 4º  Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência Social, na qualidade de segurados obrigatórios. 

Art. 4º-A  É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada doméstica gestante desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006)


.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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